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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.356, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
da Convenção Interestadual de Ministros e Igrejas Evangélicas Assembleia 
de Deus no Estado do Pará (COMIEADEPA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, 
o Dia Estadual da Convenção Interestadual de Ministros e Igrejas Evangé-
licas Assembleia de Deus no Estado do Pará (COMIEADEPA), a ser come-
morado em 18 de agosto de cada ano, data de fundação dessa convenção 
eclesiástica, uma vez que a mesma foi a primeira Convenção de Ministros 
e Igrejas do Brasil, considerada a “pioneira” do movimento convencional 
eclesiástico, como uma entidade agregadora de ministros evangélicos pen-
tecostais no Brasil e sendo uma instituição centenária, este ano celebrando 
104 (cento e quatro) anos de existência. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1310060

DECRETO Nº 5293, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 26.827.680,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamen-
tária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 26.827.680,00 (Vinte e seis milhões 
oitocentos e vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais), para atender à 
programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 1.050.000,00

141012060815282233 - SEDAP 01500000001 335041 1.900.000,00
151011339215128841 - SECULT 01500000001 335041 250.000,00
161011242215112190 - SEDUC 01500000001 445043 100.000,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 449052 24.000,00
462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 200.000,00

542010845115087722 - IASEP 01501000061 449039 13.773.680,00
751012060815282279 - SEAF 01500000001 335041 1.100.000,00
871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 550.000,00
901011030115078288 - FES 01500100203 334141 450.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 334141 7.430.000,00

TOTAL 26.827.680,00

Art.  2º  Os  recursos  necessários  à  execução  do  presente  Decreto  
correrão  por  conta  da  anulação  parcial  de  dotação(ões)
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
221011412212978338 - SEPI 01500000001 449052 24.000,00
542010830215082248 - IASEP 01501000061 339039 13.773.680,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 13.030.000,00
TOTAL 26.827.680,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 DE MARÇO DE 2026

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 5294, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.375.706,68 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamen-

tária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.375.706,68 (Um milhão trezentos 
e setenta e cinco mil e setecentos e seis reais e sessenta e oito centavos), 
para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236215118906 - SEDUC 02706311068 339039 25.450,00
161011236515118995 - SEDUC 02574000030 449051 556.607,29
161011236515118995 - SEDUC 02574000030 449092 323.769,39
171010412212978338 - SEFA 02500000076 449052 469.880,00

TOTAL 1.375.706,68

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 DE MARÇO DE 2026

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1310053

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 0184/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2474932;
RESOLVE:
I – Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de MARABÁ/PA, no período de 30/03 a 01/04/2026.

Servidor Objetivo

AJAX DE SOUSA LOPES, matrícula funcional nº 5952258/3, ocupante do cargo de 
Coordenador de Eventos, lotado na Diretoria do Cerimonial. Assessorar Agenda do Gover-

nador do Estado, no referido 
município.RONARA SUELLEM COSTA GUIMARÃES, matrícula funcional nº 5976997/1, ocupante 

do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada no Gabinete do Governador.

ANTONIO RIBEIRO DE AVIZ, matrícula funcional nº 5948823/1, ocupante do cargo de 
Assistente Operacional I, lotado na Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 617,68, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I. 
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 de março de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1310051

PORTARIA Nº 700/2026-CCG, DE 31 DE MARÇO DE 2026
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2026/2487927,
R E S O L V E:
I. exonerar ANA VIVIANE DE SOUSA DA COSTA do cargo em comissão de 
Coordenador, código GEP-DAS.011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Educação, a contar de 1° de abril de 2026.
II. nomear LUANA LIMA GARCEZ DA COSTA para exercer o cargo em co-
missão de Coordenador, código GEP-DAS.011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de Educação, a contar de 1° de abril de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE MARÇO DE 2026.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 701/2026-CCG, DE 31 DE MARÇO DE 2026
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2026/2492547,


